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LEI N.º 9.215, DE 25 DE MAIO DE 2022 

 
 

 
Abre Crédito Especial por Redução, no 
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais 
nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei 
Municipal nº 8.964/2021 que dispõe sobre a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2022, e Lei Municipal n° 9.026/2021 que dispõe 
sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no valor de 
R$ 2.162.220,00, conforme descrição: 
02-GABINETE DO PREFEITO 
01-GABINETE DO PREFEITO 
04-ADMINISTRAÇÃO 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2146-Manutenção do Gabinete do Prefeito 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000................................................R$ 25.410,00 
 
02-GABINETE DO PREFEITO 
01-GABINETE DO PREFEITO 
04-ADMINISTRAÇÃO 
131-COMUNICAÇÃO SOCIAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2148-Manutenção da Assessoria de Comunicação 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000..................................................R$ 9.240,00 
 
02-GABINETE DO PREFEITO 
02-GABINETE DO VICE-PREFEITO 
04-ADMINISTRAÇÃO 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2149-Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000..................................................R$ 4.620,00 
 CLEIA JUCARA 

AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 

JUCARA AIROLDI:70131341049 

Dados: 2022.05.25 10:06:59 -03'00'



 

2 

 

02-GABINETE DO PREFEITO 
03-UNIDADE DE CONTROLE INTERNO-UCI 
04-ADMINISTRAÇÃO 
124-CONTROLE INTERNO 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2152-Manutenção da Unidade de Controle Interno 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000..................................................R$ 9.240,00 
 
02-GABINETE DO PREFEITO 
04-PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
02-JUDICIÁRIA 
061-AÇÃO JUDICIÁRIA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2150-Manutenção da Procuradoria Geral do Município 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000................................................R$ 33.610,50 
 
03-SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
03-DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
04-ADMINISTRAÇÃO 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2069-Manutenção do Departamento de Compras – DEC 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000................................................R$ 25.410,00 
 
03-SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04-DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
04-ADMINISTRAÇÃO 
123-ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2070-Manutenção do Departamento Financeiro – DEF 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000................................................R$ 34.650,00 
 
03-SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
05-DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
04-ADMINISTRAÇÃO 
123-ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2071-Manutenção do Departamento de Administração Tributária – DAT 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000................................................R$ 34.650,00 
 
04-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL 
01-FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08-ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244-ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2166-Manutenção do CRAS-Bom Princípio/COHAB e Equipe Volante 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 1003, dest. 00000................................................R$ 13.860,00 
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04-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL 
01-FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08-ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244-ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0045-Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV 
2170-Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -SCFV: crianças e adolescentes, 
adultos e idosos         
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 1003, dest. 00000..................................................R$ 4.620,00 
 
04-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL 
01-FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08-ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244-ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0046-CREAS - Centro de Ref. Especializado de Assistência Social 
2171-Manutenção CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 1003, dest. 00000................................................R$ 13.860,00  
 
04-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL 
03-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL 
04-ADMINISTRAÇÃO 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2113-Gestão e Manutenção do PROCON 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000..................................................R$ 2.310,00 
 
04-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL 
03-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL 
08-ASSISTÊNCIA SOCIAL 
243-ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2114-Manutenção do Conselho Tutelar 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000................................................R$ 20.790,00 
 
04-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL 
03-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL 
11-TRABALHO 
334-FOMENTO AO TRABALHO 
0049-Trabalho e Inclusão Produtiva 
2174-Trabalho e Inclusão Produtiva 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000..................................................R$ 2.310,00 
 
05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
12-EDUCAÇÃO 
361-ENSINO FUNDAMENTAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2010-Manutenção dos Padrões de Qualidade do Ensino Fundamental 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0020, dest. 00000................................................R$ 10.000,00 
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05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
12-EDUCAÇÃO 
361-ENSINO FUNDAMENTAL 
0006-Transporte Escolar 
2028-Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0020, dest. 00000................................................R$ 10.000,00 
 
05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
12-EDUCAÇÃO 
364-ENSINO SUPERIOR 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2014-Qualificação/Ampliação do Acesso à Educ. Sup. - Polo Universitário 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000................................................R$ 10.857,00 
 
05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
12-EDUCAÇÃO 
365-EDUCAÇÃO INFANTIL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2019-Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação Infantil 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0020, dest. 00000................................................R$ 83.160,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0025-COVID 19 - enfrentamento ao CORONA VÍRUS 
2116-Enfrentamento ao Covid19 - ASPS cta. 67 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0040, dest. 00009................................................R$ 23.100,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2084-Manutenção e Fortalecimento dos ACS's - ASPS cta. 67 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0040, dest. 00000................................................R$ 92.400,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2087-Manutenção e Fortalecimento Saúde Bucal - ASPS cta. 67 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0040, dest. 00000................................................R$ 46.893,00 
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07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2090-Manutenção e Fortalecimento do PIM - ASPS cta. 67 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0040, dest. 00000..................................................R$ 6.930,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2092-Manutenção e Fortalecimento Atenção MAC - ASPS cta. 67 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0040, dest. 00000................................................R$ 30.145,50 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2094-Manutenção e Fortalecimento SAMU - ASPS cta.67 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0040, dest. 00000................................................R$ 24.717,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2098-Manutenção e Fortalecimento Saúde Mental - ASPS cta. 67 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0040, dest. 00000................................................R$ 23.063,50 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
303-SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2101-Manutenção e Fortalecimento Ass.Farmacêutica - ASPS cta. 67 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0040, dest. 00000................................................R$ 15.823,50 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
304-VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2105-Manutenção e Fortalecimento Vig. Sanitária - ASPS cta. 67 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0040, dest. 00000................................................R$ 10.857,00 
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07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
305-VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2108-Manutenção e Fortalecimento Vig. Saúde - ASPS cta. 67 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0040, dest. 00000................................................R$ 27.373,50 
 
06-SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA 
01-DEPARTAMENTO DE TRANSITO E SEGURANÇA – DTS 
26-TRANSPORTE 
782-TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2033-Manutenção do Departamento de Trânsito e Segurança 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000..................................................R$ 9.240,00 
 
06-SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA 
02-DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO - DMI 
15-URBANISMO 
452-SERVIÇOS URBANOS 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2036-Manutenção do Departamento de Iluminação Pública 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000................................................R$ 13.860,00 
 
06-SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA 
03-DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO 
04-ADMINISTRAÇÃO 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2038-Manutenção do Departamento Municipal de Obras  
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000..............................................R$ 173.250,00 
 
06-SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA 
03-DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO 
04-ADMINISTRAÇÃO 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2043-Manutenção do Parque Rodoviário 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000................................................R$ 18.480,00 
 
08-SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02-DEPARTAMENTO DE EXPANSÃO RURAL 
20-AGRICULTURA 
606-EXTENSÃO RURAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2132-Manutenção do Departamento de Expansão Rural – DER 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000................................................R$ 24.024,00 
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08-SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
03-DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18-GESTÃO AMBIENTAL 
541-PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2133-Manutenção do Departamento de Meio Ambiente 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000................................................R$ 34.881,00 
 
08-SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
03-DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18-GESTÃO AMBIENTAL 
542-CONTROLE AMBIENTAL 
0027-Meio Ambiente Equilibrado 
2178-Manutenção e Controle da Causa Animal 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000..................................................R$ 1.000,00 
 
09-SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
02-DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO - DCT 
04-ADMINISTRAÇÃO 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2047-Manutenção do Departamento de Cultura e Turismo 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000................................................R$ 34.650,00 
 
09-SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
03-DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ 
04-ADMINISTRAÇÃO 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2048-Manutenção do Departamento de Esportes e Juventude 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000................................................R$ 11.550,00 
 
10-SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
01-DEPARTAMENTO DE GESTAO 
04-ADMINISTRAÇÃO 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2074-Manutenção do Depto. de Gestão – DEG 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000................................................R$ 18.480,00 
 
10-SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
02-DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 
04-ADMINISTRAÇÃO 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2077-Manutenção do Depto. de Engenharia e Arquitetura – DEA 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000................................................R$ 36.267,00 

CLEIA JUCARA 

AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 

JUCARA AIROLDI:70131341049 

Dados: 2022.05.25 10:08:42 -03'00'



 

8 

 

 
10-SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
04-DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO-DIE 
04-ADMINISTRAÇÃO 
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2191-Manutenção do Departamento de Inovação e Empreendedorismo-DIE 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000................................................R$ 16.170,00 
 
09-SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
04-FUNDAÇAO MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS JUNIOR 
13-CULTURA 
391-PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2057-Manutenção do Museu 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0001, dest. 00000..................................................R$ 4.620,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2081-Manutenção e Fortalecimento da APS - PIES cta. 8.435 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 4011, dest. 00002................................................R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2082-Manutenção e Fortalecimento da APS - Cap.Ponderada 10.073 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 4500, dest. 00001................................................R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2083-Manutenção e Fortalecimento da APS - Inc.Desempenho cta.10.335 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 4500, dest. 00001................................................R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2085-Manutenção e Fortalecimento dos ACS's  cta. 10.074 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 4500, dest. 00001................................................R$ 10.000,00 
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07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2086-Manutenção e Fortalecimento do ESF cta. 8.412 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 4090, dest. 00002................................................R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2088-Manutenção e Fortalecimento Saúde Bucal - Estado cta. 8.412 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 4090, dest. 00002................................................R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2089-Manutenção e Fortalecimento Saúde Bucal - União cta. 10.075 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 4500, dest. 00001................................................R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2091-Manutenção e Fortalecimento do PIM cta. 8.416 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 4160, dest. 00002................................................R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0029-Qualificação da Atenção Primária em Saúde - APS 
2190-Rede Bem Cuidar cta. 99.017 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 4011, dest. 00002................................................R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2093-Manutenção e Fortalecimento Atenção MAC cta. 10.015 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 4501, dest. 00001................................................R$ 10.000,00 
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07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2095-Manutenção e Fortalecimento SAMU - Estado cta. 8410 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 4170, dest. 00002................................................R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2096-Manutenção e Fortalecimento SAMU - União cta. 10.078 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 4501, dest. 00001................................................R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2099-Manutenção e Fortalecimento Saúde Mental - Estado cta. 10.229 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 4220, dest. 00002................................................R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2100-Manut. e Fortalec. Saúde Mental - CAPS/AMENT - União cta. 10.079 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 4501, dest. 00001................................................R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
305-VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2109-Manutenção e Fortalecimento Vig. Saúde - União cta. 10.080 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 4502, dest. 00001................................................R$ 10.000,00 
 
04-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL 
01-FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08-ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244-ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0045-Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV 
2170-Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -SCFV: crianças e adolescentes, 
adultos e idosos         CLEIA JUCARA 

AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 

JUCARA AIROLDI:70131341049 

Dados: 2022.05.25 10:09:17 -03'00'



 

11 

 

33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 1376, dest. 00000..................................................R$ 1.000,00 
 
04-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL 
01-FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08-ASSISTÊNCIA SOCIAL 
243-ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
0041-Proteção Social Básica 
2163-Programa Criança Feliz 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 1398, dest. 00000..................................................R$ 4.620,00 
 
04-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL 
01-FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08-ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244-ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2168-Gestão do Programa Bolsa Família 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 1380, dest. 00000..................................................R$ 1.000,00 
 
05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
12-EDUCAÇÃO 
361-ENSINO FUNDAMENTAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2010-Manutenção dos Padrões de Qualidade do Ensino Fundamental 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0031, dest. 00000..............................................R$ 528.643,50 
 
05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
12-EDUCAÇÃO 
361-ENSINO FUNDAMENTAL 
0006-Transporte Escolar 
2028-Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0031, dest. 00000................................................R$ 43.890,00 
 
05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
12-EDUCAÇÃO 
365-EDUCAÇÃO INFANTIL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2019-Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação Infantil 
33.90.46-Auxílio Alimentação rec. 0031, dest. 00000..............................................R$ 386.694,00 
TOTAL...................................................................................................................R$ 2.162.220,00 

 
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial  previsto no 

artigo anterior, as reduções das seguintes dotações orçamentárias, conforme descrições: 
03-SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04-DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
28-ENCARGOS ESPECIAIS CLEIA JUCARA 
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846-OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 
0000-Operações e Encargos Especiais 
9999-Reserva de Contingência 
99.99.99-Reserva de Contingência, dot 161, rec. 0001, dest. 00000......................R$ 1.046.372,50 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2081-Manutenção e Fortalecimento da APS - PIES cta. 8.435 
33.90.34-Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização, dot.(1007) rec. 
4011, dest. 00002.........................................................................................................R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2082-Manutenção e Fortalecimento da APS - Cap.Ponderada 10.073 
33.90.34-Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização, dot.(1017) rec. 
4500, dest. 00001.........................................................................................................R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2083-Manutenção e Fortalecimento da APS - Inc.Desempenho cta.10.335 
44.90.51-Obras e Instalações, dot. (1035) rec. 4500, dest. 00001...............................R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2085-Manutenção e Fortalecimento dos ACS's  cta. 10.074 
31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas-PC, dot. (1049) rec. 4500, dest. 00001.....R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2086-Manutenção e Fortalecimento do ESF cta. 8.412 
44.90.51-Obras e Instalações, dot. (1069), rec. 4090, dest. 00002..............................R$ 10.000,00 
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07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2088-Manutenção e Fortalecimento Saúde Bucal - Estado cta. 8.412 
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros-PJ, dot. (1084) rec. 4090, dest. 00002...........R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2089-Manutenção e Fortalecimento Saúde Bucal - União cta. 10.075 
44.90.51-Obras e Instalações, dot. (1091), rec. 4500, dest. 00001..............................R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2091-Manutenção e Fortalecimento do PIM cta. 8.416 
31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas-PC, dot (1103) rec. 4160, dest. 00002......R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0029-Qualificação da Atenção Primária em Saúde - APS 
2190-Rede Bem Cuidar cta. 99.017 
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros-PJ, dot. (1144), rec. 4011, dest. 00002..........R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2093-Manutenção e Fortalecimento Atenção MAC cta. 10.015 
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros-PJ, dot. (1176), rec. 4501, dest. 00001..........R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2095-Manutenção e Fortalecimento SAMU - Estado cta. 8410 
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros-PJ, dot. (1196), rec. 4170, dest. 00002..........R$ 10.000,00 
 CLEIA JUCARA 
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07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2096-Manutenção e Fortalecimento SAMU - União cta. 10.078 
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros-PJ, dot. (1202),  rec. 4501, dest. 00001.........R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2099-Manutenção e Fortalecimento Saúde Mental - Estado cta. 10.229 
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros-PJ, dot. (1223), rec. 4220, dest. 00002..........R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2100-Manut. e Fortalec. Saúde Mental - CAPS/AMENT - União cta. 10.079 
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros-PJ, dot. (1231), rec. 4501, dest. 00001..........R$ 10.000,00 
 
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
305-VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2109-Manutenção e Fortalecimento Vig. Saúde - União cta. 10.080 
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros-PJ, dot. (1317), rec. 4502, dest. 00001..........R$ 10.000,00 
 
04-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL 
01-FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08-ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244-ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0045-Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV 
2170-Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -SCFV: crianças e adolescentes, 
adultos e idosos         
31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas-PC, dot.(359), rec. 1376, dest. 00000.........R$ 1.000,00 
 
04-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL 
01-FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08-ASSISTÊNCIA SOCIAL 
243-ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
0041-Proteção Social Básica 
2163-Programa Criança Feliz 
31.90.04-Contratação por Tempo Determinado, dot.(262), rec. 1398, dest. 00000......R$ 4.620,00 

CLEIA JUCARA 
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04-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL 
01-FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08-ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244-ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2168-Gestão do Programa Bolsa Família 
31.90.04-Contratação por Tempo Determinado, dot.(339), rec. 1380, dest. 00000......R$ 1.000,00 
 
05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
12-EDUCAÇÃO 
361-ENSINO FUNDAMENTAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2010-Manutenção dos Padrões de Qualidade do Ensino Fundamental 
31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas-PC, dot.(595), rec. 0031, dest. 00000.....R$ 959.227,50 
TOTAL...................................................................................................................R$ 2.162.220,00 

 
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santo Antônio da Patrulha, 25 de maio de 2022.  

 
 
 
 
 

Rodrigo Gomes Massulo 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 
 
 
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi 
Secretária da Administração e Finanças  
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